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Paula Freitas, 04 de abril de 2024.

Prezados:
Referente: Termo de Colaboração com Instituição Educacional de Ensino Médio/Técnico para

Formação de Técnicos em Agropecuiiria para os Estudantes de Paula Freitas/PR.

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, priorizando desenvolver o

agronegócio, que representa uma das maiores economias do Municipio, identifica de extrema

importância auxiliar no Ensino de Formação Técnica, em que alunos de Paula Freitas/PR já

recebem essa Educação de Pedagogia de Altemânci4 tendo a formação de Ensino Médio

Técnico em Agropecuríria.

Diante do exposto, se pode constatar a necessidade do Município de firmar Termo de

Colaboração cãm a 4SSÓC1AÇÃO CASA FAMILIAR RURAL DE IINIÃO DA VITORIA -

PR.

Atenciosamente,

Ao
Núcleo de Compras, Licitações e Contratos
Município de Paula Freitas/PR.
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Paula Freitas, 04 de abril de 2024.

SOLICITAÇÃO DE ABERTI]RA DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTARIAS

Excelentíssimo Prefeito Municipal:

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente Íequerer que Vossa Excelência

autorize a abertura de procedimento para Dispensa de Chamamento Público, nos termos da Lei

l3.olgl2ol4, conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos

orçamentários foi confirmada pelo parecer contíbil expedido pelo setor de contabilidade,

estando de acordo com a Legislação em vigor.

objeto: Termo de colaboração para Instituição Educacional de Ensino Médio/Técnico para

formação de Técnicos em Agropecuiíria para os Estudantes de Paula FreitaJPR.

Processo de Transferência Voluntária: 0l/2024

Dispensa de Chamamento Público: 0l 12024

Dotações que serâo utilizadas:

Manutenção do Gabinete do Secretiírio de Educação.

Item: Educação de Ensino Médio/Técnico em Agropecuária.

ra de Fatima mes Jadack
Municipal de Educagão, Cultura e Desporto
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Paula Freitas, 04 de abril de 2024.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÀRIAS

O Prefeito Municipal de Paula Freitas/PR, Sr. Sebastião Algacir Dalpr4 no uso das

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei no 13.019 e suas

alterações legais, resolve:

Autorizar a aberhra do presente pÍocesso de Dispensa de Chamamento Público, no

Processo para Transferências Voluntrírias, assim identifi cados:

Objeto: Termo de Fomento para Instituição Educacional de Ensino Médio/Técnico para

Formação de Técnicos em Agropecuária para os Estudantes de Paula Freitas/PR.

Processo de Transferência Voluntária: 0312023

Dispensa de Chamamento Público: 0312023

Valor: R$ 54.500,00 (conforme cronograma do Plano de Trabalho)

Dotações que serão utilizadas:
Manutenção do Gabinete do Secretario de Educação

Item: Educação de Ensino Médio/Técnico em Agropecuaria.

Àlgacir Dalprae s

Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE PAULA FREITAS
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Paula Freitas, 04 de abril de 2024.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS

O Prefeito Municipal de Paula Freitas/PR, Sr. Sebastião Algacir Dalpra, no uso das

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei n' 13.019 e suas

alterações legais, resolve:

Autorizar a abertura do presente processo de Dispensa de Chamamento Público, no

Processo para Transferências Voluntririas, assim identifi cados:

Objeto: Termo de Fomento para Instituição Educacional de Ensino Médio/Técnico para

Formação de Técnicos em Agropecuiria para os Estudantes de Paula Freitas/PR.

Processo de Transferência Voluntária: 01 /2024

Dispensa de Chamamento Público: 0l /2024

Valor: R$ 54.500,00 (conforme cronograma do Plano de Trabalho)

Dotações que serão utilizadas:
Manutenção do Gabinete do Secreüirio de Educação.

Item: Educação de Ensino Médio/Técnico em Agropecuiria.

o r Dalpra
Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
Relação de Despesas

CONSOLIDADO

Páginâ: 1 / 1

Data de êmissãoi 05/04i2024

Exercicio de 2024

Despesa: Saldo Atual

SALOO ATUAL

12.367 - Educação i Educaçáo Especial

2.046 - SUBVENÇÁO Á ESCOLA OE EDUCAÇÃO ESPECIAL

146 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - suBvENÇÔEs soctAts

191.296,00

191.296,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

131.296,00

131.296,00

131.296,00

19í.296,00

19í.296,00

oo1o3/oo I o3.o1.o1.oo.oo.1.5oo.1ool - 5% soBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Total Entldade:

Totâl Gêral:

PâulâFrêilas. 0510412024

oo
O
UT

ESPECIFICAÇÓES

§ slehs Coniábil - S6rhâ Si6loDâô. Usuáno FelapeJoly Enissáo 05/04/2024, á6 14:22 01 . Prolocrlo b60dcâ0à-abd3-4ad7-9566O9c5818ê8b39

Entidadê: PREFEITURA MUNICIPAL PAULÂ FREITAS

O7,OO'I - SECRETARIA DE EDUCAçÀO, CULTURÂ E OESPORÍO / GABIIEÍE DO SECRETÁRD OE EDUCAçÃO, CULTURA E DESP

6 - EDUCAÇÃO ESCREVENDO O FUTURO

12.3ô1 - Educaçâo / Ensino Fundamenlal

2.008. MANUÍENÇÀO DO GAEINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

1O2 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÔES SOC|A|S 0OOOO/OO0OO.O1.O7.OO.OO.1.5OO.OOOO - RECURSOS OROTNÁR|OS (L|VRES)
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Assunto: Termo de Colaboração com Instituição Educâcional de Ensino Médio/Técnico para

formação de Técnicos em Agropecuária para os estudantes de Paula FreitaVPR.

O valor orçado é de Rl§ í.500'00 (Cinquente e quetro mil e qulnhentos resi§ ) prra o
período de 12 (doze) meses.

Despacho do Secretário de Finanças

l. O processo foi encamiúado a esta Secretaria de Finanças paÍa que, de acordo com o inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n' tOl, de 04 de maio de 2000 (LRI), esta Secretaria

informe se a despesa a ser realizada com a contratação do objeto tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentrí.n'ia Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual -
PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentrlrias - LDO.

*Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de agão governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentrário-financeiro no exercício em que deva

entrar vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ I " Para os fins dessa Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotâção

específica suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a

despesa que se confere com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2" A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das

premissas e metodologia de calculo utilizadas.

§ 3oRessalva-se do disposto neste artigo e despesa considerada irrelevante,

nos termos em que se dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4'As normas do cap , constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fomecimento de bens ou execução de

obrasl

Il - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3" do art. 182 da

Constituição."

2 - O dispendido enquadra-se nas Atividades

Mânutenção do Gabinete do Secretrírio de Educação.

3 - A despesa possui sando orçamentário suficiente, não causâ desequilíbrio financeiro e não

afeta as metas fiscais de forma a infiingir a LRF.

,
MUNICiPIO DE PAUTA FREITAS'l
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4- Desta formq tendo sido efetuadas as análises devidas, esta Secretâria de Finanças declara que

a despesa possui adequação orçamentária com a Lei Orçamentária Anual - LOA n' 1594/2022

de 28 de setembro de 2022, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA

l543l2}Zl de 14 de Julho de 2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentrírias - LDO n".

1.609/2022 de 19 de dezembro de 2022, nos termos do inciso II do artigo 16 da Lei

Complementar no 101/2000 - LRF.

Paula Freitas, 04 de abril de 2024.

Kmitâ
Secretaria Municipal de Finanças
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TERMO DE COLABORAÇÃO N.'xí2024
Processo de Transferências Voluntárias n." xx,/2024 - Dispensa de Licitaçâo N'. xx/2024

TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, QT]E
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE PAULA
FREITAS.P& E DE OUTRO A XXXXX, NOS TERMOS E

CONDIÇÔES QUE SE RECIPROCAMENTE OUTORGAM E

SE COMPROMETEM.

O MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, Estado do Paraná; inscrito no CNPJ sob o n.o

7 5.687 .9541OOO1-13, com sede administrativa na Av. Agostiúo de Souza, 646, Paula Freitas -

PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, a

seguir denominada CONCEDf,NTE e do ou[o a )C(XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ no XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na

XXXXXXXXXXXXX, s/no XX, XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de

XXXXXXXXXXXXXXXX - Estado do XXXXXXXXX, neste ato r€presentada por seu

Presidente, XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n" XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante
dCNOMiNAdA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL _ OSC /TOMADORA DE
RECIJRSOS, acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, com

fundamento no Decreto Municipal n" 1.781 de l0 de fevereiro de 2017, na Lei Federal n" 13.019

de 3 I de Julho de 2014.

1. DO OBIETO
l.l. O presente Termo de Colaboração tem por objeto colaborar com de Instituição Educacional

de Ensino Médio/Técnico para formação de Técnicos em Agropecuária para os Estudantes de

Paula Freitas-PR.

2. DA GESTÃO
2.1. O Município Concedente constituiu a Comissão de Monitoramento de Transferências

Voluntrírias de Recursos Financeiros por meio do l)ecrcto rl,nfià4.
2.2. O Município Concedente dos recursos nomeia como gestor do presente Termo de

Colaboração a seúora rcooq ilvestida no cargo em comissão de n<x, portadora do CPF: xxx,
conforme Portaria Mrmioipal no xx/2023.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.I. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:
a) Fornecer os recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado, para a execução do objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigência do objetoi
d) promover a transfeÉncia dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta banciiria específica indicada pela

Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência
da restituição dos recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Paula Freitas;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município;
h) receber e analisar as prestâções de contas encaminhadas pela Organização da Sociedade
Civil - OSC;

0c0 08
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i) elaborar Parecer sobre a prestação de contas da Tomadora de Recursos e avaliar se houve

aplicação correta dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no art. 59

da Lei de n'13.019 de3107l20l4.

3.2. SÃO OBRIGAÇOES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CTVIL TOMADORÂ
DE RECI]RSOS:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto e, desta forma, enviar ao Concedente

relatório mensal contendo os nomes das pessoas acolhidas, por ele encaminhadas;

c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Intemo, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes

a este Instrumento, junto às instalações da Organizagão da Sociedade Civil Tomadora dos

recursos;
d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o

caso;
e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade

solidiíria ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes

arquivados;
f) Manter em seus arquivos, pelo prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da

prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestâção de contas;

g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e em

seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue, no prazo, âo

CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com

recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na intemet, caso mantenha, e em locais

visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações, com as seguintes

informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE,
descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como

atender a Lei Federal no 12.527 /201l:'
i) Comprovar, bimestralmente, no SIT, a aplicação das parcelas ânteriormente repassada ou

então, através de extrato bancário, comprovaÍ que os recursos repassados encontram-se em

forma de saldo bancário, na conta específica, devendo os valores estar devidamente aplicados,

na forma da legislação aplicável, sob pena de suspensão de nova transferênciq
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas dos programas, pníticas atentatórias aos princípios fundamentais da

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados nâ execução deste Termo de

Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela

Administração Pública;
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outrâs entidades, congêneres ou não;

l) Observar todos os critérios de qualidade técnica eficiênci4 economicidade, prazos e os custos
previstos;

)
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m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, recibo de autônomo (RPA), com a

devida identificação do Termo de Parceri4 bem como através de recibos de pagamento de

salários de pessoal envolvido na execução do objeto, sendo esses os abrangidos pelo paragrafo

primeiro do artigo l9 do Decreto n" 1.781 de 2017, ficando vedadas informações genéricas ou

sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou

registros, além de haver o dever de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a
permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;

n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE exclusivamente no objeto constante na

Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta banciiria específica e exclusiva para o presente instrumento,
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo

nesta conta bancária;
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a
execução do objeto;
q) Promover a devolução aos cofies públicos dos recursos financeiros não aplicados

corretamente conforme o Plano de Trabalho ou porventura existentes após o prazo de vigência
do Termo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de forma integral no final do Termo de

Colaboração todas âs metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no

Plano de Trabalho.
s) Efetuar no mínimo três cotações ou pesquisa de pregos pâra a aquisição de materiais, gêneros

e ou serviços.
t) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos

da Administração Municipal, Estadual e Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE alterâções em seu Estatuto.

4. REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1. A contratação de empregados para a execução do objeto do Termo de Colaboração deveú
observar o estabelecido na Lei Federal no l3.0l9l20l4.
4.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies,

entre o CONCEDENTE e o pessoal que a Organização da Sociedade civil utilizar para a
realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

5. DO VALOR DO RX,PASSE f, CRONOGRÀMA DE DESEMBOLSO
5.1. Para a execução das atividades previstas no objeto deste Termo de Colaboração, o

CONCEDENTE transferiú à Organização da Sociedade Civil-OSC, conforme o cronosrama
de repasse constante no Plano de Trabalho aprovado, o valor total de R$ 54.500,00 (cinquenta

e quatro mil e quinhentos reais ) anual.
5.2. O desembolso dos recursos ocorreá na medida em que as despesas forem sendo realizadas

em função do objeto pactuado, devendo a Tomadora utilizar todos os recursos, incluindo os

rendimentos, até o último dia de vigência deste Termo, sob pena de devolução dos recursos

remanescentes, caso não haja prorrogação do termo.

6. DA MOYTMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1. Os valores a repassar, segundo o cronograma de repâsses, deverão ser depositados na conta

específica da OSC - TOMADORA DOS RECL'RSOS, vinculada ao objeto, na Agência n"
0217-8, no Banco do Brasil, na Conta Corrente n" 48.023-1' e aplicados no mercado

financeiro ou em cademeta de poupançâ, até sua utilização.

'o0u 10
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6.2. Os recursos depositados na conta banciária especíÍica deste instrumento, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

a) em cademeta de poupança de instituigão hnanceira pública federal, se a previsão de seu uso

for igual ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em

título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.

6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fomecedor
(DOC, TED, Débito), pessoa fisica ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques

para sâque ou quaisquer pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais)

po. p"irou Íisica durante a vigência do Instrumento, exclusivamente para atender a

excepcionalidade pÍevista no aÍ. 54 de Lei n" 13.019/2014.

6.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2

poderão ser utilizados pela OSC nas despesas previstâs no Plano de Aplicação, desde que não

haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento'

6.5. A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não

utilizâdos, caso não efetue a boa execução dos recursos.

6.6. A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de

novos Termos de Parceri4 acordos ou ajustes com a Administração MuniciPal.

7. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A Organiz,ação da Sociedade Civil compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado

n1on"tíiu..nt" desde a data do recebimento, acrescidos dejuros legais, na forma da legislação

aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;

cÍ utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda

que em caráter de emergência.
paÉgrafo único: compromete-se, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS, a recolher à

"ont^ 
do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado

financeiro, referente ao período compreendido enúe a liberação do recurso e sua utilização,

quando não comprovÍtÍ o t"u e.p."go na consecução do objeto, ainda que não tenha feito

aplicação.

8. DA PRESTAÇÃO On COr.mls
8.1 - Bimestralmente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TEC-PR, prestar

contas de forma parcial, no sistema lntegrado de Transferências SIT no site do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná;

8.2 - Ao término de cada exercício, através da apresentação de relatório e cópias dos

comprovantes das despesas que deverão ser endereçados à pessoa do gestor, devidamente

indióado pelo CoNCEôENTE dos recursos na cláusula Segunda deste Termo de colaboração,

na conformidade com o estabelecido no art.19 do Decreto n'1.78112017, de forma integral, em

quadro demonstrativo das receitas e despesas;

ti.3 - gm até 90 dias a paíir do término de vigência do Termo de Colaboração, e de acordo com

os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contas deve apresentar

elementos que pe.-ítun, uo G"rtoida parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto

foi executaào óonforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a

comprovação do alcancà das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de

execução do objeto e de execução financeira, tendo a administração pública 150 dias para

apreciar a Prestação de Contas.
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9. DA YIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de 26/04/2024 até 26lM/2025, contados a partir da data de

sua assinatura.

IO. DAS PROIBIÇOES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 800á de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do govemo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração;

e) utilizar recursos p.uâ finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de

adm in i stração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste

Termo de Colaboração;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos dâ conta corrente específicâ parâ outras contas bâncárias, salvo na hipótese
prevista na Lei Federal 13.01912014;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) Realizar despesas com:
A) Multas, juros ou correção monetiíriq inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorÍentes de atrasos da administração pública na liberação de

recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;
B) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diÍetamente vinculadas ao objeto da

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, üs quais nõo consteÍh

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

C ) pagamento de despesa bancá.ria.

1I. DA RECISÃO E DA DENÚTNCIA
I1.1. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de

vigência.
I1.2. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos partícipes, particulamente quando

constatada, pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de

Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado bem

como pelo atraso superior a sessenta dias nos repasses dos recursos, por paíe do concedente.

12. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação o Plano de Trabalho, de

comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por
meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Panígrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do
CONCEDENTE e âprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando
vedada a alteração total do objeto.

13. DAPRORROGAÇÃOEREAJUSTE
Este Termo de Colaboragão poderá ser prorrogado mediante termo aditivo e seus valores
poderão ser reajustados de acordo com índice oficial, sendo condição que o reajuste esteja
previsto no Plano de Trabalho aprovado e paÍe integrante deste Termo de Colaboração.

000 n
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14. DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória-PR para esclarecer as dúvidas de

interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

15. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
15.1. Aplicam-se a este Termo os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n' 13.019/2014 e

seu Decreto Regulamentador - n'8.726, de 27 de abril de 2016, mesmo que não tenham sido

expressamente mencionados neste instrumento.

15.2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo que também o subscrevem.

Paula Freitas, XX de xxxxx de 2024.

00u 13
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Prefeito Municipal
CONCEDENTE
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PROCESSO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N." OI/2024

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2024

JLSTIFICATIVA

I. FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 30, inciso VI da Lei no 13.01912014;

Artigo 16 do Decreto Municipal l18ll20l7;
É dispensável a Chamamento Público: "lV - no caso de atividades voltadas ou

vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da

respectiva politica."

2. CARACTERIZACÃO DA SITUACÃO:
Na atualidade, a busca por emprego estií cada vez mais dificil, e a qualificação

profissional toma-se necessária nesse quesito o agronegócio vem ganhando força e

mantendo o País, mesmo nos tempos de crise, sendo uma das principais economias do

Município de Paula Freitas/PR. Diante disso, o desenvolvimento do pequeno agricultor

encontra-se de extrema importância para o desenvolvimento local e regional.

A Associação Casa Familiar Rural de União da Vitória/PR, vem desenvolvendo um

papel de extÍema importância nesse quesito, promovendo pedagogia de altemância com

formação brísica de aprendizado em conjunto com formação técnica nas ilreas de

Ciências Agnírias, onde jovens da região, dentre eles munícipes de Paula Freitas,

buscam preparo para enfrentar o mercado.

Diante do exposto a entidade é de suma relevânci4 pois os alunos adquirem o

coúecimento teórico e prático e assim aplicam esse coúecimento melhorando o

desenvolvimento da agricultura familiar no ambiente inserido.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Constitui objeto do pÍesente processo para Termo de Fomento, através de Dispensa de

Chamamento Público nos termos do Art. 31 e 32, da Lei 13.019/04, de Instituição

Educacional de Ensino Médio/Técnico para formação de Técnicos em Agropecuária

para os estudantes de Paula Freitas/PR.

4. RAZÃO DA ESCOLHA:
A contratação recaiu à Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇAO CASA

FÀMILIAR RURAL DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, inscTita no CNPJÀ4F sob o nO

16.661.151/0001-20, pelo fato de que a referida entidade vem realizando o trabalho

exposto de maneira satisfatória.
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5. DO PRECO E SUA JUSTIFICATIVA:
Para fixar o valor foi recebida solicitação e proposta pela Organização da Sociedade

CiViI ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL DE IjNIÃO DA VITORTA,/PR, PCIO

qual o Município pôde definir os recuÍsos orçamentiários suficientes para a cobertura das

despesas do Termo de Colaboração. O valor proposto da execução do objeto foi o valor

global de 54.500,00 (Cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), que serão

repassados conforme cÍonogmma constante no Plano de Trabalho, estando inclúdo no

preço impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários à

execução do plano de trabalho.

6. DOTACÁO ORCAMENTÁRIA:
108 07.01 12.361.0006 2.00s.3.3.50.43.00.00.00.00 45.166,04 1000 Manutenção do Gabinete

do Secretrírio de Educação.

Paula Freitas,05 de abril de 2024.

Sebastião Algacir DalPra
Prefeito Municipal

,uTJ!
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DECRETO Ne 3.036/2024- de 04 de abril de2024'

SÚMULA: lnstitui a Comissão de Monitoramento

iànsterências Voluntárias de Recursos Financeiros'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS' EStAdO dO PATANá' ST'

SEBASTIÃO ALGACIR oaliàÀ' tt" 
'"o 

das atribuiçô-es legais e de-acordo com o Art

ã", Ãri. ãá Ãn ss 
" 

Rrt. 66 dâ Lei comptêmentar 1 3.019 de junho de 2014,

de

DECRETA:

Art. 1o Fica constituída a comissão de Monitoramento de Transferências

Voluntárias de Recursos iin"*"i'o" aos divisores órgãos e entidades dâ

Administração Pública Municipà1,'p"iã ' 
tont"t'çáo de açoes previstas nos respectivos

instrumentos legais do ruunlcúiá de Paula Freitas' a ser composta pelos seguintes

Sandra dê Fatima Gomes Jadack- Secretaria de Educação' Cultura e Desporto;

Sonia Froelich - Secretaria Municipal de Assistência Social:

Lucas Augusto Fenker - Secreteria Municipal de Saúde;

Henry arcel Valigura Domingues - Secretaria Municipal de Administração;

Gildo Zaborowski ' Secretaria Municipal de Agricultura'

Art.20AcomissãodemonitoramentodeTransferênciaVoluntáriasdeRecursos
Financeiros tem as seguintes atribuiçôes:

I - Reunir as informaçóes provenientes dos instrumentos Íirmados entre os

órgáos e entidades Oa nOministraçao Pública Municipal e as demais entidades' que

ú"piiãr".í"..t"rcncias voiuntaiàs de recursos financeiros do ou ao municipio;

ll - Acompanhâr e monitorar as etapas quê abrengem a consecução dos

convênios, contratos e demais instrumentos que envolvam repasse financeiros

vôluntários aos ôroãos . 
"ntil"J"" 

envolvendo a AdministraÉo Pública Municipal;

Ill - ldentificar possíveis dificuldades nas diversas etapas e proPor soluçóes;

lV - Emitir relatório quando solicitado para Se-cretaria de finanças sobre o

andamento das Transferêncià's Votuntarias de recursos financeiros do municipio;

I

membros:
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V - ldentificar oportunidâdes que representem possibilidades de ingresso de

rêcursos finânceiros voluntários em outres esferas do governo;

Vl-Proporprocessosdeformaçáoetreinamentopâraosservidoresmunicipais
no âmbito de sua atuação.

Parágrafoúnico-Consideram.seetapasdosconvênios,Contratosedemais
instrumentos congêneres, para fins desse decreto, o cadastramento da proposta, o

aceite e assinatura do termo de convênio, a execução do convênio e a prestaçáo de

contas.

Art.30 A comissão de monitoramento de transferências voluntárias de recursos

financeiros reunir-se-á mensalmente ou, sempre que necessário, por convo€çâo da

secretaria que a coordena.

Art.40 0s órgãos e entidades da AdministÍaçáo Pública Municipal deverâo

fornecer a Comissãó de MonitoÍamento de Transferências Voluntárias de Recursos

FinanceirosinformaçôescompletasaocadastraraSpÍopostaseaoÍirmarconvênios'
contratos e demais atos e/ou instrumentos que prevejam transferêncies de recursos

financeiros voluntários, bem como outras informaçôes no âmbito de suâs competências,

a fim de manter banco de dados atualizado, para o controle e transparência das

transferências e das ações as quais as destinam'

Art,soosmembrosdaComissáoterãomandatoate3ldedezembrode2.024.

Art.6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicâção

Paço municipal, 04 de abril de 2024

TI ALGACIR DALPRA
Prefeito MuniciPal

H N JOSÉ KMITA
Secretário de Administração

MUNICíPIO DE PAULA FREITAS
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ESTADO DO PÁRANÁ
PRETEITURA MUNICIPÁL DE PAIJLA FREITAS

DECRETO N" 3.03612024 - de O4 de sbril, de 202/,

SÚMULA; lnstitui a Comissâo dc ModtoramoDto de Transferências

Voluntárias dç Recunos Financeiros,
O PREFEITO DO MI'NICÍPIO DE PAULA FRETIAS, EStAdO dO

Paratrá, Sr, SEBASTúO ALGACIR DALPRÁ' OO USO dAS

atÍibuiçô€s legais e de acordo com o Art 2", AÍ. 15, Art. 59 e Aí. 66

dâ Lei complemenlâr 13.019 de junho dc 2014.

00tt 18

Art. l" Fica constituida a CoBi§§ão de Motritor.meirto de

TratrsÍerêÍcias volüolárias de Recursos FiraDceiros aos divisores

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, para a

consecuçâo dc ações previstas nos respcctivos instÍumentos legais do

Municipio de Pauta Freitas, a ser composta pelos seguütes meEbros:

srtrdÍa de FrtiEa GoDes Jadrck- Secretaria de Educação, Cultura

e Despono;

sonir Froeüch - Secretaria Municipal de Assistência Social:

Lucas Augústo Fe[ker - Secrtraria Municipal dc Saúdc;

Hetrry Marcel V.ligüra DoDingues - Secretaria Municipal de

AdDo.idstrâção;

Glldo Zsborowski - Secretaria Municipal de Ag cultura.

I - Rsunir as idormaçõcs proveoiontcs dos instrumento§ firmado§

entre os órgàos e entidades da AdministraÉo Públicâ Mulicipal e as

demais entidades, quc impliquem Transferênciâs Volunlrárias de

recursos financciros do ou ao municipio:

II - Acompanhar c monitorar as etapas que abrangem a con§ecução

dos convêíios, cotrEatos e dcmais instrumentos que envolvarn repasse

fioanceiros voluotários aos óÍgãos e etrtidades envolveDdo a

Administrôção Pública Muoicipal;

III - ld€ntiftcsÍ possivcis dificuldades nas diversas etapas e propoÍ
soluções;

IV - Emitir relatório quaDdo solicitado para Sccretaria de finalças
sobrc o andarncnto dâs TransfeÍências Volunukias de recuÍsos

fi nanceiros do municipio;

V - Id€otificar oportuD.idades que represetrleB possibilidades de

ingresso de recursos Íinanceiros voluntários em outras esferas do

VI - Propôr processos de for&âção e treinameDlo para os servidores
municipais no âmbito de sua atuação.

PerágreÍo único - C<.rnsideram-sc etapas dos convênios, contratos c

demais instnrmentos congêncres, paÍa Íins desse decreto, o
çadastraÍnento da propostâ, o aceite e assinanúa dô termo de

convê[io, a exêcução do cotrvênio e à prcstâção de contas.

https://www.diãíiomunicipal,com.br/âmp/matêria,?F354gF5/O3AFcWeAsqZyRVhj-ÍeWWHMTmGZjM024zV-au8PVPT667Vdl45Zt29OHmc4Eil9a 1i2

SECRETÁRIA MI'NICIPAI- DE ADMINISTRÂçÃO
DECRETO N' 3.03í2024 - Df {X DE ÀBRIL DE 2024.

DIiCR.ETA:

Áí. 2o À coúrissão de moDitorameDto de TransferêBcia Voluntádas de

Recursos Finalceiros tem as seguintes atribuiçõe§:

AÍ.3" A comissão de monitoramento de tratrsferêocias volurláÍias de

recursos finaúceiros Íeurir-se-á meDsalEente ou, sempre que

Dece§údo, por coovocaçâo da secretaria que a coordeua.
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Aí.5' Os meEbros da Comissão terão Eaodato até 3l de dczcmbro dc

2.024.

AÍ.6' Est€ De.reto ertra em vi8or na data de sua Publicação.

Paço municipat, (X de abril de 2024.

SEBASTI ÃO ÀLGACIR DALPRÁ
Prefeilo Municipal

iIEMERSON JOSÉ KMITÁ
Secretário dc Administração

Publicado por:
Hemercon Jose Kmita

Código Identiíicador:7F3549F5

Art.4' Os órgãos c entidad€s da Administração Púbüca Municipal

deverão fomecer a Comissão de Monitoramêtrto de T.aosfeÉDcias

volutrtárias de RecuÍsos FinaÍceiros informações complçtas ao

cadasfaÍ as propostas e ao firmar convêtrios, cotr§'atos e demais ato§

e/ou instrumentos que prevejam trar§ferê[cia§ de recursos finançeiÍos

volunúrios, bem como outras infomaçõês no ârubito de sua§

competências, a fim dc manter banco de dados atuâlizado, pâÍa o

controle c t-ansparência das transfeÉncias e das ações as quais as

destinam.

0CIrr 19

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranâ

rc dia 05lM/2024. Edição 299ó
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sile:
https://wua .diariomunicipal.com.brâmp/

httpsJ/ww\r.diâriomunicipat.com.bí/amp/mateÍiarF354gFSiO3AFcWeASqZyRVhj-TeWWHMTmGZjM024zV-âu8PVPT667Vdl45zl29oHmc4Eilga'
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cNPJ /5.ó87.954/ml -t 3 - CEp 84.ó3+@
PAULA FREITAS . Biodo do Poronó

E-moil: odministrocoo@poulofreilos.Éx. gov.bÍ
u t^./.poukrfteilos.pí.goy.br 00u at-i

PORTARIA Ne l57l2O24- de 04 de abri! de2024.

Art. 1' Designar a Senhora Sandra de Faüma Gomes Jadack, Servidora
Pública Municipal, investida no cargo em comissão de secretária Municipal de
Educação, Cultura e Desporto, portadora da carteira de identidade RG no
3.888.833.1 SSP/PR e inscrita no CpF sob no 63g.075.g}g-72, para atuar como
gestora do Termo de colaborlÇâo no 0112o24, firmado êntre o Município de
Paura Freitas e a ASSOCTAÇÃO CASA FAM|LIAR RURAL DE UNÁb DA
vlrÓRm/PR, inscrita no cNpi sob o no i6.661.1s110001-20, com a finalidaoe
de fiscalização e acompanhamento da aplicação dos recursos.

SUMULA: Dispõe sobre designaçâo de Servidor.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PArANá, NO USO
de suas akibuiçÕes legais e de acordo com a Lei Complementar no 13.01g de 31
de julho de2014 e o Decreto Municipal no 1.781t2017 de 10 de fevereiro de2017:

RESOLVE:

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Paço Municipal, 04 de abril de 2024.

TIAO ALGACIR DALP
Prefeito Municipal

HEME JOSÉ xnltra
Secretário de Administraçáo

a.



OSlO4l24 . OA.25 Píefeitura Munrcipal dê Paula Freitas

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MTJNICIPAL DE PAULÁ FREITAS 000 ?L

PORTARJA N' 157/2024 - de 04 de abril de 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre designação de Sewidor

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAULA FRETIAS, EStAdO dO

Paratrâ rc uso de suas atribúções legais e de acoÍdo coE a Lei
ComplemeDlaÍ n" 13.019 dc 3l de julho de 2014 eo Decreto
Municipal E 1.781/2017 de l0 de fevereiro de 2017;

RESOLVE:

AÍr. l' Designâr a Senhora Srndrr de Frtim. Gomes Jâdsclq
Servidom Pública Municipal, iovestida no cargo ern comissão de
Secrerá,r'ia Municipal de Educação, Culnrra e Desporto, porlâdora da
caíeird de identidade RC n" 3.888.833.1 SSP,ryR e inscrita úo CPF
sob n" 638.075.809-72, pârà atuar como gestom do TerEo de
Colaboraçio n" Oll2O24, firmado ctrtre o Municipio de Paula FÍcitas
C A ASSOCIAÇÃO CASÀ FAMILIAR RI,'RAI DE UNIÃO DA
VÍTÓRIÂ,"R inscrita oo CNPJ sob o n' 16.6ól.l5l/0001-20, com a
fitralidade de liscalizâção e âcompaDhÍrmento da aplicação dos
recurios.

Aí. 2" Esta portaria entra em vigor nâ dâta de sua publicação

Paço Municipal, 04 de abril de 2024

SEBÁSTI Ã O Á LGÀCIR DÁLPRÁ
Prefeilo Municipal

EEMERSON JOSÉ KMITA
Secretário De Administração

Publicâdo por:
Hemerson Jose Kmita

Código Ideotiticador:EEEE3 C95

Matêria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
rc dia 05/0412024. Edição 2996
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feitâ
informando o código idenüficador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ/www.diariomunicipal.com.br,/amp/materia./EEEE3C95/03AFcWeAT0A69iitcl bOSBiKBdsszyUNtJpGp2iTdo0bMJNmnTn)«NEoeJ6fSDJHl ... 111

SECRETÀRIÂ MUNICIPÀT, DE ADMINI§TRAÇÃO
PORTAR]^ N" T57/2024- DE {X DE ABRIL DE 2024.
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ASSOCAÇÂO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIÃO DAVITORIA. PR

Distrito de São Domingos, Avenida Sebastião Muller, s/n

CEP .84.6M-OOO UNIÃO DA VITÓRIA - PR

e.mail: cfruva@gmail.com

CNPJ no í6.6611511000í-20 Fone: (0xx42) 99804 7327
'CFR Profissionalizando o jovem do Campo"

í. ldêntlÍicação

a) Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIÃO
DA VITÓRIA

b) Nome do Projeto: CASA FAMILIAR RURAL DE UNIÃO DA VITÓRA

c) Município: UNIÃo DA VITÓRA

d) Presidente ou Representante Legal: IGOR TEIXEIRA kRYMINICE

e) CPF: 034.609.729-04 RG: 67916522 SSP PR

f) Endereço: RODOVIA BR 476, RONDINHA - PAULA FREITAS

g) Data da Elaboração: 2110312024

h) Responsável pelo Projeto: DANIELE MIROSLAVA KLOC

i) Número da conta bancária: AG: 0217-8 CIC:48.023-1

2. Justificativa

A Casa Familiar Rural apresenta uma forma diferenciada de aprendizado
que tem como base a pedagogia da alternância, onde alunos, filhos de
produtores rurais e de localidades distantes podem ter acesso ao ensino médio
e técnico gratuito sem se desligar de suas atividades na propriedade, ao que se
chama de tempo escola e tempo comunidade, ou seja, os alunos ficam uma
semana na Casa Familiar Rural e uma semana em casa desenvolvendo as
atividades práticas referentes a teoria aprendida no tempo escola. Os alunos do
ensino fundamental e médio além da educaçáo básica ainda recebem a
qualiÍicaçâo em atividades agropecuárias e agroecológicas e os alunos do
ensino técnico quando terminam o curso recebem um certificado que lhes
possibilitam atuarem como técnicos.

O objetivo da proposta é profissionalizar os jovens do campo, assumindo
a proposta pedagógica curricular integrada ao Ensino Médio, utilizando para seu
desenvolvimento curricular a Pedagogia da Alternância, elevando a

IA5ÊS
FÍIT IPPT
púml5 ! S
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escolarizaÇão e contribuindo para a melhoria dos Índices da qualidade de vida,
necessários para o exercício da cidadania das comunidades rurais, e oferecer
aos jovens rurais, uma formação humana integral, adequada à sua realidade,
para possibilitar o exercício da cidadania plena, melhorar a qualidade de vida
das famílias rurais, estimular no jovem rural o sentido de comunidade e vivência
grupal e demonstrar a possibilidade de viabilizar uma agricultura sustentável.

Sendo a única instituição de ensino na regiáo, a qual abrange os

municÍpios de Paula Freitas, Porto Vitória e União da Vitória que oferece
Educação Profissional na área de Agropecuária nos moldes da Pedagogia da
Alternância.

Esta parceria com a Casa Familiar Rural de Uniáo da Vitória já vem sendo
realizada deste do ano de 20 t 3, uma parceria firmada entre os prefeitos da
região da AMSUPAR que se comprometeram em repassar o valor anual de R$

5O.OOO,OO (cinquenta mil reais). Sendo neste ano de 2024 o repasse no valor
total de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhêntos reais) devido ao

acordo feito entre a Associação Casa Familiar e o prefeito, em reunião com os

demais prefeitos; onde ficou definido o aumento de R$ 500,00 mensais.

3. Objetivos

a) Objetivos Gerais: Fornecer a formação de Técnico em Agropecuária,
integrado ao ensino médio, para jovens filhos de produtores dos
municÍpios de União da Vitória, Paula Freitas e Porto Vitória.

b) Objetivos Específicos:

4. Público Alvo e Metas

-Oferecer aos jovens rurais uma formaçáo integral, adequada à sua
realidade, que lhes permitam atuar, no futuro, como um profissional no

meio rural, além de se tornarem homens e mulheres em condiçÕes de
exercerem plenamente a cidadania.
-Melhorar a qualidade de vida dos produtores rurais através da

aplicaçáo de conhecimentos técn ico-científicos organizados a partir dos
conhecimentos familiares, e através da pedagogia da alternância os
jovens acima de 14 anos, 1' ou 2'grau nos três anos de curso recebem
um diploma de formaçáo profissional.

-Fomentar no jovem rural o sentido de comunidade, vivência grupal e
desenvolvimento do espírito associativo, e desenvolver a consciência de
que é possível, através de técnicas de produçáo adequadas, de

transformação, de comercialização, viabilizar uma agricultura sustentável,
sem agressáo e prejuízos ao meio ambiente.

-Desenvolver práticas capazes de organizar melhor as açÕes de saúde
de nutrição e cultural das comunidades.

- Atender jovens, filhos de agricultores do município de Paula Freitas.
- Formar Técnicos em Agropecuária, no ensino integrado ao Médio.

0Ott 'Àa



- Aulas da Base Nacional Comum e aulas Técnicas, voltadas a realidade
das pequenas propriedades, desta forma incentivando a agricultura
familiar e consequentemente a permanência do jovem no meio Rural.
- Profissionalizar o Jovem para que se mantenha com qualidade e com
sustentabilidade em sua propriedade.

5. Recursos Humanos e Físicos

A Casa Familiar Rural possui uma estrutura física e recursos humanos capaz
de abrigar e qualificar os jovens que nesta instituiçâo optam em permanecer.

6. Crono rama de Execu ão - ANO 2024 54.500,00

7. Rêgulamento de Compras

As compras são realizadas por meio de pelo menos três pesquisas de preço
(cotaçÕes) válidas, onde o menor preço da compra ou de produtos ganha, em
casos de dispensa e inexigibilidade quando não há possibilidade de competiçáo,
tendo apenas um objeto a ser contratado não é realizado o procedimento.
Contrataçóes de funcionários e salários foi mediante reunião com a Associação
Casa Familiar Rural de União da Vitória atÍavés de currículo e experiência para
determinado cargo.

8. Avaliação do Projeto

O projeto será avaliado pela equipe de trabalho frequente e poderá sofrer
modificaçÕes, conforme a necessidade identificada durante sua execução. Será
feita avaliação mensal com o grupo de trabalho frequente.
A fiscalização é realizada pela equipe pedagógica, prestando atendimento
personalizado ao aluno, de maneira individual e coletiva, em regime semanal.
Também é fiscalizado pela associação juntamente com a coordenaçáo os
recursos utilizados em prol da instituiçáo.

Também a entidade se dispõe a avaliaçáo periódica de um fiscal designado
pela concedente a ser determinado e constado no termo de
fome nto/colabo ruçào I parcetia.

PLANO DE APL|CAÇÁO PARA RECURSOS RECEBIDOS NO ANO DE2024
VALOR RECEBIDO EM 09 PARCELAS

Mês/ ano
R$ 6.055,5sAbril
R$ 6.055,55Maio
R$ 6.055,5s
R$ 6.055,55
R$ 6.055,55Agosto
R$ 6.055,55Setembro
R$ 6.055,55Outubro
R$ 6.055,55Novembro
R$ 6.055,60Dezembro

000 24

Rêcurso
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Julho



Material de Consumo Valor anual
Manutenção de veículos e mão de obra R$ 1.500,00

Combustíveis e lubrificantes R$ 1 200,00

Serviços bancários R$ 900,00

Material de expediente R$2 500,00

Material para higienização e limpeza R$ 2.500,00

Sementes, mudas de plantas e insumos R$1.500,00

Recarga de gás (cilindro P45) R$ 4.000,00

R$ 2.800,00

lmpressora R$ 1.600,00

TOTAL

Material de Consumo

Vencimentos e vantagens fixas

ObrigaçÕes Patronais

Tipo de Serviço Valor Anual

INSS R$ 12 000,00

TOTAL R$ í2.000,00

TOTAL MENSAL DO REPASSE R$ 5.055,55
TOTAL ANUAL DO REPASSE R$ 54.500,00

I GO R TE IXE I RA ffiit#iifl::.J:;,",,**
o'-l'Oaaa6987@ol4a CxJ=v(bodl.í.no OU-

KRY M I N I C E : 034 ffii",y"ijffi]ll ffi."
60972904 ffiH.';ru.*::ay;

Presidente e Represente Legal da
AssociaÉo Casa Familiar Rural de

União da Vitória

Tipo de Serviço Valor Mensal Valor Anual

Salário R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

TOTAL R$ 24.000,00

Notebook

R$ 18.500,00

00[] 2't
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita Federal do Brasll
Procuradorla-Gêral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CASA FAÍlrlLlAR RURAL DE UNTAO DA V|TOR|A
CNPJ: í6.66'1.'l 5l/000í -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 23 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para Íins de ceÍtificaçâo da regularidade fscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. nâo conslam inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacionel (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento lem os mesmos eÍeilos da certidáo
negativa.

ü

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange lnclusive as contribuições sociais previstas
nas alínees 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.2'lZ, de 24 de ,ulho de .1991 

.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <http:/ 

^,ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .7S.1, de 2l1OtZO14.
Emitida às 10:28:32 do dia 0210412024 <horu e data de BrasÍlia>.
Válida alé 2910912024
Código de controle da certidâo: 'l DFE.2943.871F.,1B5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 000 27

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032756769-90

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 16.66í.'151/000í -20
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28lOSl2O24 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Ehitih viz l/ úd Púbtku (29olno2a 10:03:11)
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Data: 05/03/2024 15h58min

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ASSOCIACAO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIAO DA VITOR|A CNPJ: 1666l ts1oOOí20

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

ComprovaÉo Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data náo constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserya o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidáo.

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da pÍefeitura por meio do código de controle inÍormado
http://uniaodavitoria. pr. gov.br/

Uniáo da Vitória (PR), 05 de Março de 2024

Núínero

2419
Validade

04t04t2024

CIAZUBZHRUEQ6YCJI
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Voltar lmprimir

C/|,'XÃ
CAIxA EcC,NôMiCÂ FEÔERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da l-.ei 8,036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26102 I 2024 a 26/ 03 / 2024

Cêrtificação Número; 202402260527 2433306954

Informação obtida em 05/03/2024 15:52:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

16.661.151/0001-20

ASSOCIACAO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIAO DA VITORIA

AV PAULA FREITAS 31OO ANEXO SEMINARIO / SAO BRAS / UNIAO DA
vrToRtA/PR/84600-000

Inscrição:
Razão
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Voltar lmprimir

CA'XA
cAtxA ECoNôMrcÂ FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

16.661.151/0001-20

ASSOCIACAO CASA FAMIUAR RURAL DE UNIAO DA VITORIA

AV PAULA FREITAS 31OO ANEXO SEMINARIO / SAO BRAS / UNIAO DA
vtToRrA/PR/84600-000

t:
Endereço;

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03 I 2024 a L4 I O4l 2024

CeÉifaceção Número: 2024031603393852001556

Informação obtida em O2lO4/2024 !Oi27 iLs

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br
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PÔDER.TT]DTClARlO
JUSTIÇA DO TP3ÊALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRABÀIHISTAS

Nome: ASSOCIÀCAO CASA EAMILIÀR RURÂL DE UNIÀO DA VITORIÀ (MATRIZ E
EILTATS)
CNPJ: l6 . 661 .157 / O00l-20
Certidão n": 6621888 / 2024
Expedição: 29/07/2024, às 10:01:35
VaLidade: 21 /01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dâ data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀSSOCIÀCÀO CÀSÀ EÀÀíILfAR RUR À! DE IrNIÀO DÀ vIfORIÀ
(ttÀfRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 16.661 .151/0001-20,
NÀo coNsTÀ como inadimplente no Banco Naciona.I de Devedores
Trâbalhistâs.
Certj.dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Traba]ho, acrescentados pelas Le.is ns." L2.S40/2011 e

13.467 /2071, e no ALo 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri"bunai s do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus es tabel-ecimentos, agências ou filj-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tr.ibunal SuperJ-or do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente.

rNFORrrÀÇÀO ruPORrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhj-mentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimêntÕs determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisCério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu.l-os quê. por
disposiçãô legal, contiver força executiva.

r' ú ! 11 -, s t . I u s . I ) r



Data: 26/032024 o8hl,lmin

ffi ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Núrnero

000 32

ASSOCIACAO CASA FAMIIIAR RURAL DE UNIAO DAVITORIA CNPJ: 1ôô61151000120

Aviso

ComprovaÉo Junto à Finalidade

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreend idos nesta certidáo.

Código de Controle

Uniáo da Vitória (PR), 26 de Março de 2024

A validade do documento podê ser consultada no site da preÍeitura por meio do código de contíole informado.
http://uniaodavitoria.pr. gov. br/

CWH2TUMNHFFTKGH.l

c, cÍl! llEha(b.205 - câí1úD
úniáo & vdóírâ (PR) - cEP: 84€0@0 - FoíE:4235211200

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

Sem débitos pendentes até a presente data.

Mensagem

Validade

25104t2024
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ASSOCIAÇÃO C§A FAMIuAS RURAL OE UNúO DA VÍrORl-A - PR

Distrito de São Domingos, Avênida Sebastião IUuller. sln

(DP - 84.600.000 trMÂo DA vtTÓRh - PR

e.nnil: cÊuva@gmail.com

O{PJ ar ú.661.15V0(m-20 Forie: (orr/tl} 9lDr1875S

o

OfÍcio no 00312024

Assunto: Pedido de rêpasse de convênio

llma. Sr PreÍeito do Município de Paula Freitas erou comissão responsável

pelo Termo de Colaboração

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a vossa
senhoria o repasse do convênio entre a Associaçáo Casa Familiar Rural de
União da Vitória e a Prefeitura Municipal de Paula Freitas, para o ano de dois mil
e vinte e quatro (2024) nâo havendo alteraçáo no valor total do convênio,
cinquenta e quatro mil e quinhentos reais (R$ 54.500,00), sendo divido em nove
parcelas.

Certo de poder contar com vossa colaboração desde já agradecemos a
compreensão e colaboração.

União da Vitória, 23 de março de 2024

Alsinâdo drgirâhenré poí IGOR TErxErRÁ

I G O R TE I XE I RAlBIUlBSlXiâffi1',"?'.u=Ac soLur
Mu[h]. É, OU-0í05987@O 1aa, OU=

K R Y M I N I C E : 0 3 H"re§sH:k3Y;?""ffi s3:,i.',â1 fl =

Ruao: Eu esloq eprowndo êlls documonto

460972904 blffifá.,u,,,,,,...0,00,
Fott POF Êditor Ve.slor 2023 1.0

lgor Teixeira Kryminice
Presidente e Represente Legal da

Associaçáo Casa Familiar Rural de
União da Vitória
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Parecer Jurídico n' 3512024
Processo de Transferências Voluntárias 01 12024
Dispensa de Chamamento Público 0112024

Trata-se de procedimento administrativo de dispensa de
chamamento público para a realizaçào de termo de fomento/colaboração de
acordo com a Lei 13.0'19/2014, com a ASSOCIAÇAO CASA FAMILIAR
RURAL DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR.

A partir do dia 01 de janeiro de 2017, as parcerias entre a
administração municipal e organizaçÕes da sociedade civil, devem obedecer
aos procedimentos estabelecidos pela Lei 13.019/2014, que trata das
transferências voluntárias.

A Lei no 13.019114, também conhecida como Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, foi sensivelmente alterada
pela Lei 13.204, de 14 de dezembro de 2015. A alteraçáo decorreu da
conversão da Medida Provisória no 684115, que originalmente
apenas prorrogava a entrada em vigor da Lei '13.019/'14. No MunicÍpio de Paula
Freitas/Pr a regulamentação da citada lei se deu através do Decreto
1781t2017.

O artigo 19 estabelece os requisitos da proposta a ser
encaminhada á adminiskaçáo pública, são eles: l- identificação do subscritor
da proposta; ll - indicação do interesse público envolvido; lll - diagnóstico da
realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível,
rndicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução
da açáo pretendida.

Nos termos do artigo 20, a administração pública deverá tornar
pública a proposta em seu sÍtio eletrônico e realizar audiência Pública,
verificada a conveniência e oportunidade para realizaçâo do Procedimento de
Manifestaçáo de lnteresse Social, para oitiva da sociedade sobre o tema.

Termo de fomento é o instrumento por meio do qual sáo
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco propostas pelas oroanizações da sociedade civil, que
envolvam a transferência de recursos financeiros

Página

Esse novo marco regulatório estabelece o regime jurídico das
parcerias voluntárias entre a administração pública e as organizaçÕes da
sociedade civil em regime de mútua cooperação para a realização de
atividades de interesse público. Essas parcerias são chamadas tecnicamente
de transferências voluntárias.
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inistração pública deverá adotar procedimentos
s que orientem os interessados e facilitem o
e instâncias decisórias, independentemente da

&,
Termo de colaboração é o lnstrumento por meio do qual são

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizaçôes da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco propostas pela administraÇão pública que envolvam a

transferência de recursos financeiros.

O Chamamento Público é o procedimento destinado a

selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sáo correlatos.

Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos
vinculados à parceria, conforme artigo 46 Lei no 13.0'19/20í4: 1. remuneração
da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal

próprío da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuiçÕes

sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos

sociais e trabalhistas 2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e

alimentação nos casos em que a execuçáo do objeto da parceria assim o exija;

3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção

em relação ao valor total da parceria; 4. aquisição de equipamentos e materiais
permanentes essenciais à consecução do objeto 5. realizaÇáo de serviços de

adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos

equipamentos e materiais.

Para a implementação da nova legislação, deve a

administração instituir Comissão de Seleção, de Monitoramento e de Avaliação,
que produzirão os trabalhos de implementação dos Processos de Chamamento

Público, de acordo com os artigos 20, inciso Xl, 35§6o e 66' parágrafo únlco da

Lei 13.01912014.

Os requisitos para a celebração do termo de colaboração e do

termo de fomento estão estabelecidos no artigo 33 a 38 da Lei 13.019/2014 e

devem ser observados para a validade do ato.

Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas
mediante termo de colaboração ou de fomento os itens constantes no arligo 22

da referida Lei, sendo que adm
claros, objetivos e simPlificado
acesso direto aos seus órgãos
modalidade de parceria prevista na Lei, ou seja, deverá contratar atrav

chamamento público, com fulcro nos artigos 23 e seguintes da referida lei
ES

Pác d



tllu PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE PAULA FREITAS
Avenida Agostinho de Souza, no 646, Centro, CEP. 84.630,000, Paula

Freitas, Estado do Paraná.
Fone: (42) 3562-1212 - F FÁ: (42\ 3562-1188

CNPJ/MF: 75.687.954/0001-'l 3
&, 000 38

www.oaulafre itas.Dr.oov.br

No caso em mesa, trata-se de dispensa de chamamento
público, fundamentada no artigo 30, inciso Vl da Lei 13.01912014 e artigo 16,

inciso lV do Decreto Municipal 178112017 A administração pública poderá

dispensar a realizacão do chamamento oúb lico: no caso de atividades voltadas
ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas
pelo orgão gestor da respectiva política.

Portanto, tem-se que a dispensa somente poderá ser realizada
em caso de atividades voltadas para educaçáo, saúde e assistência social, de
entidades previamente cadastradas pelo Município.

O parágrafo único do artigo 16 do Decreto Municipal 178112017

estabelece que"Para fins de aplicação do inciso lV deste artigo, consideram-se
credenciadas as organizações da sociedade civil que atendam aos preceitos
estabetecidos pelos arÍlgos 33 e 34 da Lei 13.019/2014."

Desta feita, tem-se que a entidade deve estar previamente

cadastrada junto ao Município e comprovar o atendimento aos preceitos

estabelecidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.01912014, o que deverá ser
certifi cado no procedimento.

Não obstante, o §1o do artigo 18 do Decreto Municipal
estabelece que "A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, não

afastam a apticação dos demais disposltivos deste decreto e da Lei
13.019/2014, o que exige a aplicação dos dispositivos citados acima também
ao presente procedimento. "

Sob pena de nulidade do ato, o extrato da justiÍicativa deve ser
publicado no Diário Oficial e no site da Prefeitura, de acordo com o

estabelecido no §2o do artigo 32, bem como deverão ser obedecidas as regras

de transparência e controle dos artigos 10 a 12, do monitoramento e avaliação
descrito nos artigos 58 e seguintes, todos da Lei 13.01912014.

Assim, desde que adequado o procedimento aos dispositivos
legais acima referidos, poderá a presente dispensa de chamamento público ser

autorizada pelo Pre
ao interesse público

feito Municipa assim entender conveniente e oportuno

s.M.J., é
Paula e 2024.

LEANDR
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C nvtíx,Cus' M(d'crnJ F^DEP -Muíisip'o dr P,ro Brmo

Art. 3'Estc Decrcto entm em vigor na data de sua publicaçâo

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Búnco, Estado do Paraná
em 9 de abril de 2024.

(Assinado Digitalmente)
ROBSON CÀNTA
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Janayna Patricia Bortoli HammeÍschmidl

Código Ideotiíi.ador: F8277C I 7

ESTÂDO DO PARÂNÁ
PRETf,ITI]RA MUMCIPAL DE PAULA FREITAS

PODER LECISL-{TIVO
EDIT^L N" l/2024

O Presidente do Poder I-egislativo Municipal de Paula Freilas, Estado
do Paraná, no uso de suas âtribuições e o que dispôe o arl. 3l § 3'da
Constituiçào FedêÉI. aí. 14, § 3'da Lei Orgânica Municipal e an.
22ó. § 7'do Regimento lntemo, faz saber que, a partir da presente
data. está disponivel â qualquer interessado, a Prcstaçâo de Contas do
Poder Executivo Municipal. referente ao exercicio financeiro de 2023.
Paula Frcitas. 8 de abril de 2024.

RODRIGO BAZZI ÁRALIJO
Prcsidente

Publicâdo por:
Leandro WeisshaaÍ

Código ldenaifi câdor: EC927BEE

SECR.ETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÁO
PROCESSO DE TR.{NFERÊNCIAS VOLLNTÁXIAS N."

0t t2021

PROCESSO DE TRANFERÊNCÍAS VOLLTNTÁRIAS N." O1/2024
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'OI/2024

JUSTIFICATIvA

@
conherimento malhorândo o
familiâr no rmbiente inserido.

descnvolvimento da âgriculturâ

00l.) 39
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Constitui objeto do preselte processo para Ternro de Fomento.
âtravés de Dispensâ de Chrmâmento Público íos tcrmos do Art,
3l e 32, da Lei 13.019/04, de Instituição tlducacional de Ensino
Médio/Técnico p{râ formrçâo de Técnicos em Agrop$uária pâra
os €studrnt€s dê Pâuls Freitâs/PR-

4. R{ãO DA ESCOLHÂ:
A contratâção receiu à Organizâçâo da Sociedade Civil
ÀSSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL DE I-NIÃO DA
vlTORlA/PR, iÍscrita no CNPJ/MF sob o r'16.661-l5l/0001-20,
pelo f.lo de que a refcrid. entidade vem reâlizândo o tr{bslho
exposto de mrrtêira satisfâtória,

5. DO PREÇO E SUÀ JUSTIFICATIVA:
Pâra Íirâr o valor foi recebida solicitação e propostr pelâ
Orgânirâção da Sociedâde Civil ASSOCIAÇÀO CAS{
F.\IllLI^R Rt R^L DE U\lÀO D^ !'ITóRIA/PR. pelo qurl o
Município pôdê deÍiniÍ os ÍecuÍsos orçâmentários suficientes para
a cobeÍturâ das despcsas do Termo de Colâboração. O ralor
proposto dâ exccuçâo do objelo foi o v.lor global de 5.1.500,00
(Cinqüentâ e qu:rtro mil e quinhentos reris), que serÃo repasssdos
coíforme cronogramâ constantc no Pleno de Trâbrlho, estando
incluído no preço impostos, tâxâs. tribütos, seguros € todos os
demâis enaargos nêc€ssários à erecução do plàno de trabalho.

6. DOTÂÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ:
t08 07.01 12.361.000ó 2.008.3.f.50.43.00.00.00.00 45.166.04
Mânutençâo do Grbinete do Secrctário de Educâção.

t 000

Paula l'reitâs, 09 de âbril de 202,í.

Sebâstiâo Algacir Dâlpre
Prefeito Municipâl

PROCESSO DE TRÁNSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N'OI/2024
DISPENSA DE CI.TAMAMENTO PÚBLICO N'OI/2024
DECLARÁÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Municipio de Paula Freiras/PR. toma público que o Exmo. Prefeito
em Exercicio. Sr. SEBASTIAO ALGACIR DALPRA. nos termos do
AÍrigo 3l e 32, da Lei n" 13.019/2014, conforme consla no processo
de TransfeÍências Voluntárias n' Oll2O24. declaÍou â Dispensa de
Chamamento Público de Instiluição Educacional de Ensino
Médio/Técnico paÍa foírnação de Técnicos em Agropecuária para os
esludantes de Paula Freilas/PR.
CONMIAdO: ASSOCIAÇÀO CASA FAMILIAR RI.,'RAL DE LÍNIÀO
DA VITORIA-PR. inscrito no CNPJÀ,íF sob o n" 16.661 .l5l/0001-20

VALOR GLOBAL: 54.500.00 (Cinquenta e quâtro mil e quinhentos
reais)

A presente declaração encontra-se plenamente fundamenlada.
consoânte se denota da justificativa elaborada, bem como em razào
dos docuntnlos que instruiranr o processo, quaolo a motivação para
Íirmar Termo de Fomenlo.

Paulâ Freitâs.09 de âbril de 2024.

S E BÀSTIÀ O ÀLC Á CI R DÁL PRÁ
Prcfeilo Municipal

Public.do por:
Henry Marcel VâliguÍa Domingues
Código Identiíicador: I l9DC6F6

SECRETARIA MUNICIPAI- DE ÀDNTINISTRAÇÃO
PRIMEIRO TERI!O ÂDITIVO CONTRATO I55.2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO I55.2023
O MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS. com sede à A\'. Agosrinho de
Souza. 646. ceEtro. na
cidade de Paula FÍeitas, Estado do PâraDá, inscrito no CNPJ sob o n"
75.687.954/0001-l 3. neste

219

AVISO DI.] RI]CEBIMENTO DA PRESTAÇÀO DE CONTAS
DO PODER EXECUTTVO EXERCICIO 2023

I. FUNDAMENTO I,fGAL:
Àrtigo 30, iociso VI da Lei n" 13.019/201,1;
Ârtigo l6 do Decreto MuÍicipal lTEl/2017;
E dispensável a Chamâmellto Público: "lV - no câso de âtilidades
voltadas ou vioculâdas â serviços de educâção, saúde c assistônciâ
social, desde que erecutqdas por orgaDizaçôes dâ sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgâo gestor da respectiva
política."

2. CARACTERTZAÇÀO n,l Strt,lçÀO:
Na âtuaüdâd€, s buscr por emprego está câdâ vez mâis dilicil, e a
qualiÍicâção proÍissionâl Íorna-se neccssária, ncsse queslto o
agronegócio vêm ganhândo força e manteDdo o Pâis, mesmo nos
tcmpos de crisc, scndo uma das principais economias do
lUunicipio de Pâula Freitas/PR. Diante disso, o desenloltimenlo
do pcquerlo âgÍicultor encontra-se de erlrêms importânciâ purâ o
desenrolvimeíto local ê regionsl.
A Associação Crsa l'rmilier Rural de Uniâo da VitóÍia/PR. vem
desenvolvendo um papel de ertremâ importâocir nessc quesito,
promov€ndo pcdegogiâ de rltcrnânciâ com formrçiio básicâ de
apr€ndizâdo em coÍjunto com formaçôo técnica nâs áÍeas de
Ciênciâs Agráriâs, onde jovens da região, dentre eles munícipes de
Pâula Freitâs, buscam prepâro parâ cnfrentar o mercado.
Diânte do exposto â entidade é de sumâ rêler.âocia, pois os alutros
âdquirem o conhecimenlo teórico e prático e assim aplicam essê

wwn, diariomunicúl com brlanro
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TERMO DE COLABORAÇÃO N.'012024
Processo de Transferências Voluntirias n.' 0l/2024

Dispensa de Chamamento Público N'. 01/2024

TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE PAULA
FREITAS.PR, E DE OUTRO A ASSOCIAçÃO CASA
FAMILIAR RTJRÂL DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, NOS

TERMOS E CONDIÇÔES QUE SE RECIPROCAMENTE
OUTORGAM E SE COMPROMETEM.

O MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PATANIá, iNSCTitO NO CNPJ SOb O N.O

75.687.954/0001- 13, com sede adminisrativa na Av. Agostinho d.e So"'a,646, Paula Freitas -

PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTIAO ÀLGACIR DALPRA, a

seguir denominada CONôEDENTE e do outro a ASSOCIAÇÃO CASA FÀMILIAR
RÚRAL DE UNIÃO DA yITÓRIA/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

n' 16.661.151/0001-20, estabelecida na Avenida Sebastião Muller, s/no, Distrito de SãÔ

Domingos, na cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, neste ato representada por sua

Presidente Igor Teixeira Kryminice, inscrita no CPF sob o n" 034.609.729-04, doravante

denominada ORGANTTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL _ OSC /TOMADORA DE

RECURSOS, acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, com

fundamento no Decreto Municipal n. 1.781 de l0 de fevereiro de 2017, na Lei Federal n" 13.019

de 3l de Julho de 2014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I. DO OBJETO
I .l . O presente Termo de Colaboração tem por objeto colaborar com de Instituição Educacional

de Ensino Médio/Técnico para formação de Técnicos em Agropecuária paÍa os Estudantes de

Paula Freitas-PR.

2. DA GESTÃO
2.1. o Município concedente constituiu a comissão de Monitoramento de Transferências

voluntiirias de Recursos Financeiros por meio do Decreto 3.036f2024. de 04 de abril de 2024.

2.2. O Município Concedente dos recursos nomeia como gestor do presente Termo de

Colaboração a senhora Sandra de Fatima Gomes Jadack, investida no caÍgo em comissão de

Secretiária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, portadora do CPF: 638.075.809-72'

conforme Portaria Municipal n" 15712024.

3. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES
3.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:
a) Fomecer os recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado, pala a execução do objeto;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) EmitiÍ relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigência do objeto;

d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de

Desimbolso contido no plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela

hoponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência

da restituição dos recursos transferidos;

0 notificar â celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Paula Freitas;

g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município;
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h) receber e analisar as pÍeslações de contas encamiúadas pela Organizaçâo da Sociedade

Civil - OSC;
i) elaborar Parecer sobre a prestação de contas da Tomadora de Recunos e avaliar se houve

aplicação correta dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no aÍ. 59

da Lei de no 13.019 de3107l20l4.

3.2. SÃo oBRIGAÇÔES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CTVIL TOMADORA
DE RECURSOS:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessiários ao

acompârhamento e controle da execução do objeto e, desta form4 enviar ao Concedente

relâtório mensal contendo os nomes das pessoas acolhidas, por ele encaminhadas;

c) Permitir liwe acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Intemo, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do

Tribunal de Contas corespondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes

a este Instrumento, junto à instalações da Organização da Sociedade Civil Tomadora dos

recursos;
d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito à despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o

caso;
e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encârgos fabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

Colaboração, mantendo as certidões negativas em di4 não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes

arqüvados;

0 Manter em seus arquivos, pelo prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da

prestação de contas integral, os documentos originais que compõem â prestação de contasi

g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despes4 e em

seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue, no pritzo, ao

CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com

recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na intemet, caso mantenha e em locais

visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações, com as seguintes

informações: data da assinatura, identificação do lnstrumento, do Orgão CONCEDENTE,
descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como
atender a Lei Federal no doze.527l20l l:
i) Comprovar, bimestralmente, no SIT, a aplicação das parcelas anteriormente repassada ou

então, através de extrato bancário, comprovar que os recursos repassados enconfam-se em

forma de saldo banciírio, na conta específic4 devendo os valores estar devidaÍnente aplicados,

na forma da legislação aplicável, sob pena de suspensão de nova trânsferência;
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas dos programas, pníticas atentatórias aos princípios fundamentais da

Administração Pública nas contratações e demais alos praticados na execuçào deste Termo de

Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela

Adminisração Pública;
k) PrestâÍ todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos saliírios, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

l) Observar todos os oitérios de qualidade técnic4 eficiênci4 economicidade, prazos e os c6tos
previstos;
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m) comprovaÍ todas as despesas pnr meio de notas fiscais, recibo de aúônomo (RPA), com a

devida identificação do Termo de Parceri4 bem como através de recibos de pagamento de

salários de pessoal envolvido na execução do objeto, sendo esses os abrangidos pelo parágrafo

primeiro do aÍtigo 19 do Decreto n" 1.781 de 2017, ficando vedadas informações genéricas ou

sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou

registros, além de haver o dever de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a

permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;

n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE exclusivamente no objeto constante na

Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta banciária específica e exclusiva para o presente instrumento,

efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo

nesta conta bancária;
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a

execução do objeto;
q) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados

corretamente conforme o Plano de Trabalho ou porventura existentes após o prazo de vigência

do Termo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de forma integral no final do Termo de

Colaboração todas as metas qu rtitativas e atendimentos de maneira nominâI, constante no

Plano de Trabalho.
s) Efetu,ar no mínimo três cotações ou pesquisa de preços para a aquisição de materiais, gêneros

e ou serviços.
t) Manler-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange â prestação de

contas de exercícios anterioÍes, assim como manter a Sua regularidade fiscal perante os órgãos

da Administraçâo Municipa.l, Estadual e Federal;

u) comunicar ao CONCEDENTE alterações em seu Estatuto.

4. REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1. A contratação de empregados para a execugão do objeto do Termo de colaboração deverá

observar o estabelecido na Lei Federal n' '13'019/2014.

4.2. Não se eslabelecerá neúum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer especies,

entre o CONCEDENTE e o pessoal que a Organização da Sociedade civil úilizaÍ pâÍa a

realização dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumento.

5. DO VALOR DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1. Para a execução das atividades pÍevistas no objeto deste Termo de Colaboração, o

CONCEDENTE transferirá à Oryanizzção da Sociedade Civil-OSC' conforme o cronosrama
de repasse constanle no Plano de Trabalho aprovado, o valor total de Fil$ 54.500,00 (cinquenta

e quatro mil e quiúentos reais) para o prazo de dez meses.

5.j. O desembólso dos recursos ocorrerá na medida em que as despesas forem sendo realizadas

em função do objeto pactuado, devendo a Tomadora utilizar todos os recursos, incluindo os

rendimentos, até o último dia de vigência deste Termo, sob pena de devolução dos recursos

Íemanescentes, caso não haja prorrogação do teÍmo.

6. DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1. Os valores a repassar, segundo o cronograma de repasses, deverão ser depositados na conta

específica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência n"

OjtZ-8, no Bsnco do Brasil, na Conta Corrente n" 48.023-l' e aplicados no mercado

financeiro ou em cademeta de poupanç4 até sua utilização.
ó.2. Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente âplicados:
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a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso

for igual ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operaçâo de mercado abeÍto lastreada em

título da dívida públic4 quando sua aplicação estiver prevista pârâ prazos menores.

6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fomecedor
(DOC, TED, Débito), pessoa fisica oujurídic4 inclusive dos empregados, vedado usar cheques

para saque ou quaisquer pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais)

por pessoa fisica durante a vigência do Instrumento, exclusivamente parâ atender a

excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei n' 13.019/2014.
ó.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderão ser utilizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicação, desde que não

haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.

6.5. A OSC deverá restituir o saldo residual dos recutsos, inclusive com os rendimentos não

utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
6.6. A inadimplência ou inegularidade na prestação de contas inabilitaÍá a OSC a participar de

novos Termos de Parceria, acordos ou aj ustes com a Administração Municipal.

7. DA RESTITLIÇÃO DOS RECURSOS
A Organização da Sociedade Ciül compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação

aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda
que em caráter de emergência.
Parágrafo Único: compromete-se, aindâ a OSC TOMADORA DE RECURSOS, a recolher à

conta do CONCEDENTE o valor correspondente â rendimentos de aplicaçâo no mercado

financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não teúa feito
aplicação.

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - Bimestralmente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TEC'P& prestar

contas de forma parcial, no Sistema Integrado de Transferências SIT no site do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná;

8.2 - Ao término de cada exercício, âtravés da apresentação de relatório e cópias dos

comprovantes das despesas que deverão ser endereçados à pessoa do gestor, devidamente

indicado pelo CONCEDENTE dos recursos na Cláusula Segunda deste Termo de Colaboração,

na conformidade com o estabelecido no aÍt.19 do Decreto no l.78ln0l7, de forma integral, em

quadro demonstrativo das receitas e despesas;

8.3 - Em até 90 dias a partir do término de vigência do Termo de Colaboração, e de acordo com

os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contas deve apresentar

êlementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andâmento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pacÍuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de

execução do objeto e de execução financeira, tendo a administração pública 150 dias para

apreciar a hestação de Contas.
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9. DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de 22104/2024 àté 2210412025, contados a paÍtir da data de

sua assinatura.

10. DAS PROIBIÇÔES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 800/0 de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do govemo concedente;

d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração;

e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de

administração;
f) utilizaÍ recursos em pagaÍnento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste

Termo de Colaboração;
g) executar pagamento antecipado a fomecedores de bens e serviços;

h) traÍrsferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias, salvo na hipótese

prevista na Lei Federal 13.019/2014;
i) retiÍaÍ recursos da conta específica paÍa oukas finalidades com posterior Í€ssarcimento;
j) Realizar despesas com:
A) Multas, juros ou correção monetiári4 inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de

recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;
B) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da

parceri4 de caráter educativo, informativo ou de orientaçâo social, das quais não constem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

C ) pagamento de despesa banciíria.

IT. DA RECI§ÃO E DA DEI{IÍNCIA
I l.l. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos paÍtícipes a

qualquer momento, ficando as paÍes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de

vigência.
I 1.2. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos partícipes, Particulamente quando

constatadq pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de

Traba.lho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado bem

como pelo atraso superior a sessenta dias nos repasses dos recursos, por paÍe do concedente.

12. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação o Plano de Trabalho, de

comum acordo entre as paÍtes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por

meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Panigrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do

CONaEDENTE e aprovagão do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando

vedada a alteração total do objeto.

13. DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
Este Termo de colaboração poderá ser prorrogado mediante termo aditivo e seus valores

poderão ser reajustados de acordo com índice oficial, sendo condição que o reajuste esteja

previsto no Plano de Trabalho aprovado e paÍe integrante deste Termo de Colaboração.
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14. IX) FORO
As paÍtes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória-PR para esclarecer as dúvidas de

interpretações deste Instrumento que não possam ser Íesolvidas administrativamente, nos termos

do aÍ. 109 da Constituição Federal.

I5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Aplicam-se a este Termo os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n' 13.019/2014 e

seu DecÍeto Regulamentador - o' 8.726, de 27 de abril de 2016, mesmo que não teúam sido

expressaÍnente mencionados neste instÍumento.

15.2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as paÍes
firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e form4 na presença das

testemunhas abaixo que também o subscrevem.

Paula Freitas, 22 de abt',l de 2024

SEBASTAo ffiffi$üt#."
ALGACIR mHÊ,r"m"i;3,1'*'

DALPRA:66088 ffiiffi.ffi',""
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CONCEDENTE
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Presidente da CASA FAMILIAR RURAL
Organização da Sociedade Civil -
TOMADORA DE RECURSOS
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Presidente

Publicâdo poÍ:
Leandro Weisshaar

Código ldêÍliíicador:893A807A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO PARA TRA\SFERÊNCIAS VOI.UNTÁRIÀS \'

02t2021

PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS VOLLNTÁRIAS N'
02t2024
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" O2l2024

I, FUNDAMENTO LECÂL:
Artigo 30, inciso vl da Lei n" 13.019/2014;
Anigo l6 do Decrero Municipal 1.781/2017:
E dispensável â châmamento público: " Iv rlo caso de âtividades
voltadas ou vinculadas a sen'iços de educação, saüde e assistência
social. desde que executadas por organizaçôes da sociedade civil
previâmente credenciadas pelo órgão gestor da respecrivâ politica. "

2. CARACTERIZAÇÀO DA SITUAÇÀO:
O Municipio de Paula Freitas não possui entidade pública para atender
todas as suas demândas. Em razão disso, a Administraçâo tem
encaminhado através da SecretaÍia Municipal de Assistência Social
pessoas com dependência quimica ou deÍicieotes mentâis, sem

retaguarda familiar, dependenle de cuidados de terceiros, para
abrigamento em organizaçôes da sociedade civil (OSC).

Diantc do exposto, o Municipio necessita lbrmalizar Termo de

colaboração com a ASSoclAÇÃo REcANTO DA SOBRIEDADE -

ARES, em que Conforme Estudo Social em apenso. em relaçâo à

Iàmilia da pacierite, foram considerados os conhecimentos
profissionais nos instrumentos técnico-operalivos e teórico-
metodológicos do Serviço Social. contemplando a história dos

sujeitos, sua trajetória e suas condições no presente, relações
familiares, proÍissional e educaçronal. de trabalho, de moradia, de

saúde. desencadeando a atual siruação vivida pelo paciente.
Tendo como fundamento o inciso lV, do Anigo l0 da Lei n" 13.019,

de 3l de julho de 2014. que prevê que a Administraçào poderá
dispensâr â realizaçâo de chamamenro público no caso de atividadcs
voltadas ou vinculadas a serviços de assistência social. desde que

executadas por organizâçôes da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgào gestor da respectiva politica.
Desde a vigoração da lei, este municipio lem firmando Termo de

Colaboraçâo com a ASSOCIAÇÀO RECANTO DA SOBRIEDADE .
ARES, que atende aos requisitos fixados pela lei e lem como missào o
acolhimento iostitucional de longa permanência pala pessoas adultas
com deficiôncia mental ou dependentes quimicos. sendo localizada no
Municipio de União da VÍória,iPR e estando credenciada oo órgào
gestoÍ Iocal.

], DESCRIÇÀO DO OBJETO:
Temro de Colaboraçào pa.a atendimento especializado, em Íegime de

acolhimento institucional de longa permanência de pacientes. com
ilagilidâde e ausência de vinculos familiares. ou doentes com
dependência quimicas de álcool e outras drogas.

4, RAZÀO DA ESCOLHA:
A contratação recaiu à Organização da Sociedade Civil
ASSOCIAÇÀO RECANTO DA SOBRIEDADE.ARF]S.. iNSCTitA NO

CNPJ/MF sob o n'05.083.071/0001-19, pelo fato de que a instinrição
é exclusiva pam mulheres.

5, DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA:
Para fixaÍ o valor foi recebida solicitaçào e proposta pela OÍganização
da Sociedade Civil pelo qual o Municipio pôde definir os rêcursos
orçamcntáaios suficientcs pâm a cobeÍtura das despesas do Termo de

Colaboraçâo. O valor global proposto da execuçâo do objeto para 12

(doze) meses é de de RS 50.832.00 (cinquenta mil oitocentos e trinta e

dois Íeâis) que serão repassados confoÍme planilha de desembolso
constante no Plano de Trabalho. estando incluido no preÇo impostos,

laxas, triburos. seguros e todos os demais encargos *$[rtl * 
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execuçào do plano de trabalho.

6. DOTAÇÀO ORÇAMENTÁruA:
Órgào: 09 Secretâria de Àssistêícia Social: 0l - Cabinete do

Secretário de Assistência Social.
Prcjeto/Atividade: 08.244.001 1.2.028 - Manutençâo dâ SecretaÍia de

Assistência Social.
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvençôes

Sociais

Paula Freitas. 22 de abril de 2023

SÊRASTIÃO ALGÁCIR DÁLPRA
Prefeito Municipal

Püblicado por:
Henry Marcel Valigura Domingues
Código Idertifi câdot: ECf:7CF.5F

SECRETARJA NTUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
HOMOLOGAÇÀO E EXTR{TO CONTRATUAL

PROCESSO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N" OI/2024
DISPENSA DE CHAMÀMENTO PÚBLICO N'OI/2024
HOMOLOGAÇÀO: 22104/2024
CONTRÂTADO: ASSOCIAÇÀO CASA FAMILIAR RURAL DE
UNIÀO DA VITÓRIA-PR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA
FREITAS
OBJETO: chamamento Público de Instituiçào Educacional dc Ensino

Médio/Técnico para formação de Têcnicos eft Agropecuária para os

Estudantes de Paula FreitasPR.
FUNDAMENTO: Art.30. inciso vI da Lei 13.019/2014.
DAT A: 22104/2024

SE BÀSTIAO ALGÁCIR DALPRÁ
Prelêito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇAO
TERMO DE FOMENTO N' OI/2024

Contrâtante: PREFEITURA MLINICIPAL DE PAULA FREITAS
CONITAIAdA: ASSOCIAÇÀO CASA FAMILIAR RL'RAL DE TJNIÀO
DA VITÓRIA,"R
VaIor........: RS 54.500,00 (Cinquenla mil e quinhentos reais)

Vigência...: I-nicio: 2210412024 - TéÍÍai/no: 2210412025
Licitâção...: Dispensa de Chamamenlo Público n'03/2021
Recursos...: 108 07.01 12.361.0006 2.008.3.3.50.43.00.00.00.00
45.166,04 1000 MaDutenção do Gabinele do Secreúrio de Educaçào.

Objeto........: Châmsmento Público de Instituiçâo Educacional de

Ensino Médio/Técnico para formaçâo de Técnicos em Agtopecuâriâ
para os Estudantes de Paula Freitas/PR.

Paula Freitas. 22 abril de 2024

SEBÁSTIÃO ÁLGACIR DÀLPR4
Prefeito Municipal

Publicado PoÍ:
llcnry Marcel valigura l)omingucs
Código IdêntiÍic.dor:5ED I 3A9B

SECRETARIA MUNICIPAI- DE ADMINISTRAÇAo
trDITAL DE CONVOCAÇÀO DE ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAI,
oRDINÁRIA para apreciaÇão e aprovação do relatório dc atividades
e âs contas da Dirctoria Executiva (art.26. § único do Estatuto).

A Associação de Pais e Amigos dos Ercepcio[âis de Prula Fr€itâs,
com sede em Paula Freitas. na Avcnidâ Agostinho de Souza. n" 710.

bairro Centlo. âúavés de sua DiÍetoria Executivâ. devidâmente
represenlada por sua Presidente Sr." Veronice Pereirs de 

^lmcidâ,

w$ w.diarjomuniciDal.clu0.bdênp 281

ruSTIFICATIVA


